36ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 10.09.2019

- VETO TOTAL 036/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 151
Veto Total ao Projeto de Lei nº 012/19, de autoria do Deputado Lazinho da Fetagro que “Estabelece, no âmbito do Estado de Rondônia, permissão e reconhecimento das práticas populares de educação e saúde nas comunidades, como nova tecnologia de apoio complementar a Saúde Pública – SUS”.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria, o Veto nº 036/19, a matéria de autoria do nobre Deputado Lazinho da Fetagro. Solicito ao Deputado Chiquinho da Emater pela Comissão de Constituição e Justiça, estou nomeando Vossa Excelência para relatar essa matéria. Vossa Excelência está muito tranquilo, precisa trabalhar um pouquinho. 

	O SR. ALEX SILVA – Presidente...
	
O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - O nobre autor da matéria é o Deputado Lazinho da Fetagro. Só um momentinho Pastor Alex, já vou lhe passar. Se o Deputado Lazinho quiser explicar antes de o Deputado Chiquinho dar o parecer, que talvez possa contribuir com o seu parecer.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Senhor Presidente, o projeto trata-se de medicinas alternativas. Não acarreta despesa nenhuma para o Estado, não é aplicação do Estado, ou seja, não altera em nada a medicina existente de hoje. O que se coloca nessa matéria é que as práticas já existentes possam ser regulamentadas. Só isso, mas que não causa despesa, não causa nada. As práticas, quais são? A homeopatia, que não é alopatia e tem que se diferenciar. Porque alopatia depende de medicina, de especialidades; nesse caso aí não. 
Então, são as crenças existentes já com relação à saúde alternativa, senhor Presidente.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Acho que o autor do projeto já relatou muito bem e eu voto contrário ao Veto do projeto.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O nobre relator concedeu o parecer pela derrubada do Veto. Em discussão o parecer do relator Chiquinho da Emater. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o relatório do nobre deputado, que é pela derrubada do Veto.

